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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N.º 013/2020, 02 DE MARÇO DE 2020

DECRETO N.º 013/2020, 02 DE MARÇO DE 2020
 

Dispõe sobre a Tomada de Preço n.º 251.101/2019 e dá
outras providências

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM ELISEU, Estado do Pará,
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Municipal
CONSIDERANDO os pedidos de impugnação ao Edital da Tomada
de Preço n.º 251.101/2019; e
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Permanente de Licitação;
 
DECRETA:
Art. 1º Fica suspenso por 15 (quinze) dias a Tomada de Preço n.º
251.101/2019.
 
Art. 2º Fica a Comissão Permanente de Licitação obrigada a retificar
o Edital da Tomada de Preço n.º 251.101/2019 conforme estabelecido
no Anexo Único deste Decreto.
 
Art. 3º Sejam todos os atos publicados nos mesmos meios de
comunicação já utilizados na Tomada de Preço n.º 251.101/2019.
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Dom Eliseu-PA, aos 02 dias do mês de março de 2020.
 
AYESO GASTON SIVIERO
Prefeito Municipal
 
ANEXO ÚNICO
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO nº
251.101/2019.
DATA DA ABERTURA: 03/03/2020
HORÁRIO DA ABERTURA: 09h:00min
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Dom
Eliseu/PA.
 
Vistos, etc
Trata-se de três impugnações ao edital do processo licitatório acima
epigrafado, a primeira apresentada pela Pessoa Jurídica Instituto de
Desenvolvimento Social Ágata, protocolizada em 27.02.2020, e
28/02/2020, e a segunda apresentada pela pessoa jurídica Fundação de
Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa – FADESP, e a terceira
apresentada pela pessoa física FÁBIO FRANCISCO DOS SANTOS,
indicando em síntese os seguintes elementos fáticos:
Que há abusividade no tópico que propõe a exigência de concursos
públicos aprovados pelo Tribunal de Contas;
Que há ausência de pesquisa de preços;
A inexistência de orçamento detalhado.
Quanto a primeira alegação apresentada pelos dois primeiros
impugnantes, a Lei 8.666/93, que disciplina as licitações, é clara
quanto aos seus objetivos e princípios que devem ser respeitados,
dentre eles o da isonomia. Estabelecido mais precisamente no art. 3º
da referida lei.
Informamos que, conforme a Lei 4.769/65 e o seu Regulamento
aprovado pelo Decreto 61.934/67, toda empresa prestadora de serviços
técnicos na área da Administração é obrigada a promover e manter seu
registro no CRA de sua jurisdição, inclusive para a participação em
processos licitatórios.
Todavia, se faz necessário reavaliar o item 5.5 – QUADRO
DECRITIVO, “C”, mais precisamente na parte que descreve o
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seguinte:
C) DECLARAÇÃO da quantidade de concursos públicos realizados e
homologados, tendo utilizado o mecanismo de inscrições via internet e
correção por leitura ótica, ratificada por Certidões dos entes
contratantes, passíveis de comprovação pela página da
empresa/entidade na internet:
0 (zero) pontos, à licitante que tiver realizado até cinco concursos
públicos;
3 (três) pontos, à licitante que tiver realizado até dez concursos
públicos e pelo menos três aprovados pelo Tribunal de Contas,
comprovado por resolução e acompanhado de atestado de capacidade
técnica devidamente registrado do CRA;
5 (cinco) pontos, a licitante que tiver realizado acima de dez concursos
públicos e pelo menos cinco aprovados pelo Tribunal de Contas,
comprovada por resolução e acompanhado de atestado de capacidade
técnica devidamente registrado do CRA.
Observação: A falsidade de DECLARAÇÃO permitirá ao contratante
desclassificar e/ou romper o contrato com a licitante.
Destarte, com a finalidade de evitar qualquer ato de restrição ao
caráter competitivo deste procedimento licitatório, em virtude da
ausência de aprovação do Tribunal de Contas para com os itens
elencados acima, este Município retira do edital tal exigência, para
garantir o bom andamento do processo licitatório, sem qualquer
prejuízo aos que dele participarem.
Assim sendo, esta primeira impugnação alegada pelo Instituto de
Desenvolvimento Social Ágata e pela Fundação de Amparo e
Desenvolvimento da Pesquisa – FADESP se torna
PROCEDENTE, destarte, conforme preceitua o art. 21, § 4º, da Lei
nº 8.666, esta modificação no edital será divulgada pela mesma forma
que se deu o texto original, logo, reabrirá o prazo inicialmente
estabelecido, senão vejamos:
Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências,
das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados
no local da repartição interessada, deverão ser publicados com
antecedência, no mínimo, por uma vez:
§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.
Quanto à segunda impugnação, no que tange a suposta ausência de
pesquisa de preços, não deve prosperar visto que, esta administração
realizou uma estimativa prévia de preços, com a finalidade de
verificar se tais preços propostos são realizáveis, exequíveis e/ou
compatíveis com os preços praticados no mercado.
Deste modo, é possível verificar no Item VII – DA PROPOSTA DE
PREÇO (ENVELOPE Nº 3) tal estimativa prévia desta administração
pública. Vejamos:
7.5. O preço será o da totalidade da prestação dos serviços, estimado
através da multiplicação do número previsto de candidatos pela média
do valor unitário das inscrições de cada nível (fundamental, médio e
superior), apresentado em algarismo e por extenso, em moeda corrente
brasileira.
7.6. Em caso de divergência entre os valores por extenso e seu
correspondente em algarismo, prevalecerá os valores por extenso;
7.7. Os valores máximos para a constituição do valor unitário global
para as propostas de preço serão de: R$ 70,00 (setenta reais) para os
cargos de nível Fundamental, R$ 100,00 (cem reais) para os cargos de
nível Médio e R$ 130,00 (cento e trinta reais) para os cargos de nível
Superior;
7.8. Para orientação no cálculo do custo, estima-se uma participação
de aproximadamente 10.000 (dez mil) candidatos, sendo que o valor
médio da taxa de inscrição não poderá ser superior a R$ 100,00 (cem
reais).
7.9. Caso o valor da proposta não esteja compatível com os limites
previstos nos itens 7.7. e 7.8 está será considerada superfaturada.
7.10. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos ou
irrisórios, de valor zero ou manifestamente inexequíveis.
7.11. Considerar-se-á inexequível o valor que seja inferior a 70%
(setenta por cento) do teto estabelecido neste Edital.
 
Como se verifica, não há que se falar em ausência de pesquisa de
preços, muito menos em violação do art. 15, inciso V do estatuto das
Licitações.
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CARGOS VAGAS REMUNERAÇÃO

27 92 R$ 4.380,79 a R$ 6.000,00

CARGOS VAGAS REMUNERAÇÃO

07 107 R$ 1.217,25 a R$ 1.988,27

CARGOS VAGAS REMUNERAÇÃO

11 112 R$ 1.513,67 a R$ 2.557,74

CARGOS VAGAS REMUNERAÇÃO

10 84 R$ 1.146,25

CARGOS VAGAS REMUNERAÇÃO

03 180 R$ 998,00

Total de cargos 58 Total de vagas 575

Da mesma forma que não deve prosperar a terceira impugnação do
segundo impugnante quanto à suposta inexistência de orçamento
detalhado estimado em planilhas e preços unitários, isto porque o que
contém no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAD DO OBJETO, não são condições
genéricas como aduz o segundo impugnante, pelo contrário, contém
com clareza todos os cargos, o número de vaga para cada cargo com
suas respectivas remunerações. Basta uma análise perfunctória no
edital para verificar que tal alegação não deve proceder.
Para corroborar com a informação acima, traz-se à baila a tabela
contendo todos os cargos, quantidade de vagas e suas respectivas
remunerações:
2. DO OBJETIVO
2.1. Realização de concurso público de Provas e Títulos para
provimento dos seguintes cargos:
a) Nível Superior Completo
 

 
b) Nível Médio Completo
 

 
c) Nível Médio/Técnico Completo
 

 
d) Nível fundamental completo
 

 
e) Nível Fundamental incompleto
 

 

 
Logo, não há em que se frisar qualquer violação às normas
constitucionais e legais, como aduz de forma equivocada o segundo
impugnante.
Assim, sendo ambas as impugnações do terceiro requerente
improcedentes, fica rejeitada a terceira impugnação ora
apresentada.
 
Publique-se e notifique-se o impugnante, remetendo cópia desta
decisão ao Ministério Público do Estado do Pará.
 
Dom Eliseu, PA, 28 de fevereiro de 2020.
 
GILSON BRITO SANTOS
Presidente da CPL
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